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LEI MUNICIPAL Nº 1613/2011.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.000,00 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor o de R$ 39.000,00 (trinta e nove reais), destinado a atender as despesas do Programa de Atenção Especial de Assistência Social/ PAEF, em conformidade com o seguinte detalhamento:

Unidade                              16: Fundo Municipal de Assistência Social

Função                                08: Assistência Social

Subfunção                         244: Assistência Comunitária

Programa                           003: Proteção Social Especial

Atividade                 2.0125: Programa de Atenção Especial de Assistência Sócias/PAEF

Elemento        3.3.90.36: Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física .............R$ 39.000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação de dotações orçamentárias, o excesso de arrecadação e o superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Art. 3º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a suplementar o crédito especial de que trata esta Lei, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu montante integral.

Art. 4º - Fica incluído nos Anexos da Lei nº 1526 de 16 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual e da Lei nº 1567 de 30 de junho de 2010, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do presente exercício, a ação criada no art. 1º desta lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 04 de maio de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                                  Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                          Secretário Municipal de Administração
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